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SANCIONADA E PROMULGADA PEIO EKMO. SENHOR



P R E F E I T U R A  D E ,

M A R A C A N A U
LEI N° 2.085, DE 02 DE OUTUBRO DE 2013.

DENOMINA DE RUA SÃO JOEL O 
LOGRADOURO QUE INDICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ FIRMO CAMURÇA NETO, Prefeito de Maracanaú:
Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú, aprovou e eu, sanciono a seguinte

Lei:

Art. Io. Fica denominado de Rua São Joel o logradouro público compreendido entre 
Avenida Mendel Steinbruch e Rua Senador Pompeu, no Distrito de Pajuçara, neste Município.

Art. 2o. Fica o órgão competente encarregado de providenciar a instalação das placas 
indicativas, bem como informar aos demais órgãos e munícipes sobre a nova denominação deste 
logradouro público.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

a f ix a d o
PM' 03. /  JO P 3  

iQ O L uik
Daniels Carlos Moreira

MAT. 30370

ORIUNDA DO PROJETO DE LEI N° 
130/2013 DE AUTORIA DO VEREADOR 
LUCINILDO DA FROTA BRITO.
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